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INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria dos Transportes, agilizar recursos para o processo de Licitação, visando a duplicação da Rodovia da convenção - Salto - Itú, com a brevidade possível.

JUSTIFICATIVA

A duplicação da Rodovia da convenção, 05 km que separam as cidades de Salto e Itú, já foi objeto de reiterados pedidos desta casa. Trata-se de uma das mais movimentadas rodovias desta região, com cerca de 1.000 veículos hora, conforme já foi objeto de reiterados pedidos desta casa. Trata-se de uma das mais movimentadas rodovias  desta região, com cerca de 1.000 veículos hora, conforme já foi comprovado estaticamente com um intenso movimento de veículos  de todos os tipos, leves, médios e pesados, sendo uma rodovia de apenas uma pista, é evidente que o número de acidentes é grande, o que infelizmente já resultaram em muitas mortes.

Um vez que tanto o Governo como a Secretária já estão sabendo desta situação e das reivindicações dos dois municípios, venho solicitar ao Excelentíssimo Governador que sensibilize-se pelo conteúdo desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida
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